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LEI MUNICIPAL Nº 372/68, de 08 de maio de 1968. 

 

 

  Dispõe sobre aquisição de imóveis e dá outras providências. 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, por compra, para a 

construção do novo Paço Municipal os seguintes imóveis: 

a- Uma casa com respectivo terreno, do Sr. Manoel Gomes de Oliveira e esposa por 

NCr$4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros novos); 

b- Um lote do Espólio de Semi Abi-Sâmara no valor de NC$1.500,00 (hum mil e 

quinhentos cruzeiros novos) ambos com frente à Avenida Juscelino kubitschek, no 

Bairro Cidade Jardim, nesta cidade. 

c- Um lote do Sr. Dr. Geraldo Tostes e esposa, no valor de NC$1.500,00 (hum mil e 

quinhentos cruzeiros novos) com frente para Rua (6) Seis, no mesmo Bairro e 

Cidade. 

  Art. 2º. A despesa com aquisição de que trata esta lei correrá por conta da 

dotação constante do Plano Plurianual de investimentos, aprovado pela lei municipal nº 

361, de 30 de setembro de 1967. 

  Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

  Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 8 de maio de 1968. 
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Secretário 


